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DECRETO N9 966, DE 27 DE OUTUBRO DE 1993

Aprova a Estrutura Regimental do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confete o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1° do Decreto •n° 769, de 10-de
março - de 1993,

DECRETA

Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e . o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas do Instituto NaCional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, na forma dos Anexos Fe fia este Decreto.

Art. 20 O Regimento Interno do INCRA será aprovado pelo Ministro de Estado da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e publicado no Diário Oficial da União, no prazo
de trinta dias.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 41 Revogam-se os Decretos d's 94.331, de 14 de maio de 1987, e 97.978, de 19 de
julho de 1989.

Brasília, 27 de outubro de 1993; 172° da Independência e 105°,da República.

IT AMAR FRANCO
Dejandir Dalpasquale
Romildo Canhim

ANEXO

ESTRUTURA REGIMENTAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE . COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

CAPITULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 15 O. Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, autarquia federal, vincula-se ao Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária.

Parágrafo únido. O INCRA tem sede e foro em Brasília,
Distrito Federal, e jurisdição em todo território nacional.

Art. 25 O INCRA tem os direitos, competências, atribuições
e responsabilidades estabelecidos na Lei ng 4.504, de 30 de novembro
de 1964 (Estatuto . da Terra) e legislação complementar, em especial a
promoção e a execução da reforma agrária e da colonização.

'CAPITULO II
DA ORGANIZAÇÃO.

Seção I
Da Estrutura Básica

Art. 35 O INCRA tem a seguinte estrutura básica:

I - órgão colegiado: Conselho Diretor':

II - órgãos de assistência direta e imediata •ao Presidente:

a) Gabinete;
b) Coordenadorie de Inspeção e Controle;
c) Centro de Informática e Documentação;
d) Departamento de Orçamento e Programação;
e) Departamento de Planejamento Estratégico.

III - órgãos seccionaisl

a) Procuradoria-Geral;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Diretoria de Recursos Humanos.

IV - órgãos específicos:

a) Diretoria de Cadastro Rural;
b) Diretoria de Recursos Fundiários;
c) Diretoria de Assentamento.
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V - órgãos descentralizados:

a) Superintendências Regionais;
b) Unidades Avançadas.

Seção II
Da Nomeação dos Dirigentes

Art. 45 O	 INCRA será dirigido	 por Presidente; as
Diretorias, por Diretores; a Procuradoria-Geral, por Procurador-Geral;

	

a Coordenadoria de Inspeção e Controle,	 por Coordenador; as
Superintendências Regionais, por Superintendentes Regionais; o
Gabinete e os Departamentos, por Chefe; e as Unidades Avançadas, por
Executor de Projeto ou Chefe de Unidade..

§ 15 O Presidente e os Diretores do INCRA serão nomeados
pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária.

§ 25 Os demais dirigentes serão nomeados pelo Presidente do
INCRA.

CAPITULO III
DO CONSELHO DIRETOR

Seção I
Da Composição

Art. 5.5 O Conselho Diretor, será composto pelo Presidente
do INCRA, que o presidirá, e pelos cinco Diretores.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Diretor, a
ser aprovado pelo próprio Conselho, disporá sobre sua organização e
funcionamento.

Seção II
Da Competência

Art. 65 Ao Conselho Diretor compete:.

I - deliberar sobre as propostas dos Planos Nacional e
Regionais de Reforma Agraria, a serem submetidos à instância superior;

II - aprovar a Proposta Orçamentária Anual do INCRA e
solicitações de créditos adicionais;

III - aprovar a Programação Operacional Anual do INCRA e
suas alterações, com detalhamento das Metas e recursos;

IV - aprovar as normas gerais que tratem de:

a) aquisição e desapropriação de imóveis rurais;
b) transações e celebrações de acordos de composição

amigável, visando . a eliminação de pendências judiciais;.
c) seleção e cadastramento de famílias candidates ao

assentamento;
d) elaboração, consolidação e emancipação de projetos de

assentamento;
e) fornecimento de bens e prestação de serviços, e

celebração de contratos, convênios, ajustes e outros instrumentos
congêneres;

V - dispor sobre as Superintendências e Unidades Avançadas;
VI - autorizar o Presidente a adquirir bens imóveis, para a

instalação de seus serviços, bem. como a conceder e alienar aqueles
julgados desnecessários â tal finalidade;

VII -. apreciar e aprovar as contas e balanços gerais da
Autarquia;

VIII - conhecer dos relatórios mensais de avaliação de'
desempenho da Autarquia, e sobre eles deliberar;

IX - apreciar assuntos que lhe forem submetidos pelo
Presidente ou por qualquer dos demais membros,

CAPITULO IV
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Art. 75 Ao Gabinete compete assistir o Presidente em . sua
representação política e social e incumbir-se do preparo e despacho do'
seu expediente pessoal, bem assim das atividades de comunicação
social, apoio parlamentar, e ainda a publicação, divulgação e
acompanhamento das matérias de interesse do INCRA.

Art. 85 À Coordenadoria de Inspeção e Controle compete
assessorar o Presidente quanto 'à realização e acompanhamento , das
atividades e dos programas de trabalho, fiscalizando as diversas
unidades organizacionais do INCRA,quanto à exatidão e correção das
medidas técnicas, administrativas, financeiras e contábeis.

Art. 9 0 Ao Centro de Informática e Documentação compete
coordenar, supervisionar e executar as atividades de informática,
processamento de dados, modernização administrativa e de organização e
guarda da documentação, livros e periódicos, de interesse do INCRA.

Art. 10 Ao Departamento de Orçamento e Programação compete
assessorar o Presidente do INCRA no estabelecimento de diretrizes para
a formulação do orçamento e das programações da Autarquia, bem como
coordenar a sua elaboração e acompanhar a execução, avaliando os
resultados.

Art. 11 Ao Departamento de Planejamento Estratégico compete
assessorar o Presidente do . INCRA na fixação de diretrizes para a
formulação dos planos, programas e projetos, referentes às políticas
fundiária e de reforma agrária, bem como coordenar a sua elaboração.

Art. 12 As	 Procuradoria-Geral	 compete desempenhar as
atividades de assessoramento e consultoria jurídica da Autarquia e
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DECRETO N9 966, DE 27 DE OUTUBRO DE 1993

Aprova a Estrutura Regimental do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confete o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1° do Decreto •n° 769, de 10-de
março - de 1993,

DECRETA

Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e . o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas do Instituto NaCional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, na forma dos Anexos Fe fia este Decreto.

Art. 20 O Regimento Interno do INCRA será aprovado pelo Ministro de Estado da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e publicado no Diário Oficial da União, no prazo
de trinta dias.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 41 Revogam-se os Decretos d's 94.331, de 14 de maio de 1987, e 97.978, de 19 de
julho de 1989.

Brasília, 27 de outubro de 1993; 172° da Independência e 105°,da República.

IT AMAR FRANCO
Dejandir Dalpasquale
Romildo Canhim

ANEXO

ESTRUTURA REGIMENTAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE . COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

CAPITULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 15 O. Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, autarquia federal, vincula-se ao Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária.

Parágrafo únido. O INCRA tem sede e foro em Brasília,
Distrito Federal, e jurisdição em todo território nacional.

Art. 25 O INCRA tem os direitos, competências, atribuições
e responsabilidades estabelecidos na Lei ng 4.504, de 30 de novembro
de 1964 (Estatuto . da Terra) e legislação complementar, em especial a
promoção e a execução da reforma agrária e da colonização.

'CAPITULO II
DA ORGANIZAÇÃO.

Seção I
Da Estrutura Básica

Art. 35 O INCRA tem a seguinte estrutura básica:

I - órgão colegiado: Conselho Diretor':

II - órgãos de assistência direta e imediata •ao Presidente:

a) Gabinete;
b) Coordenadorie de Inspeção e Controle;
c) Centro de Informática e Documentação;
d) Departamento de Orçamento e Programação;
e) Departamento de Planejamento Estratégico.

III - órgãos seccionaisl

a) Procuradoria-Geral;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Diretoria de Recursos Humanos.

IV - órgãos específicos:

a) Diretoria de Cadastro Rural;
b) Diretoria de Recursos Fundiários;
c) Diretoria de Assentamento.
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V - órgãos descentralizados:

a) Superintendências Regionais;
b) Unidades Avançadas.

Seção II
Da Nomeação dos Dirigentes

Art. 45 O	 INCRA será dirigido	 por Presidente; as
Diretorias, por Diretores; a Procuradoria-Geral, por Procurador-Geral;

	

a Coordenadoria de Inspeção e Controle,	 por Coordenador; as
Superintendências Regionais, por Superintendentes Regionais; o
Gabinete e os Departamentos, por Chefe; e as Unidades Avançadas, por
Executor de Projeto ou Chefe de Unidade..

§ 15 O Presidente e os Diretores do INCRA serão nomeados
pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária.

§ 25 Os demais dirigentes serão nomeados pelo Presidente do
INCRA.

CAPITULO III
DO CONSELHO DIRETOR

Seção I
Da Composição

Art. 5.5 O Conselho Diretor, será composto pelo Presidente
do INCRA, que o presidirá, e pelos cinco Diretores.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Diretor, a
ser aprovado pelo próprio Conselho, disporá sobre sua organização e
funcionamento.

Seção II
Da Competência

Art. 65 Ao Conselho Diretor compete:.

I - deliberar sobre as propostas dos Planos Nacional e
Regionais de Reforma Agraria, a serem submetidos à instância superior;

II - aprovar a Proposta Orçamentária Anual do INCRA e
solicitações de créditos adicionais;

III - aprovar a Programação Operacional Anual do INCRA e
suas alterações, com detalhamento das Metas e recursos;

IV - aprovar as normas gerais que tratem de:

a) aquisição e desapropriação de imóveis rurais;
b) transações e celebrações de acordos de composição

amigável, visando . a eliminação de pendências judiciais;.
c) seleção e cadastramento de famílias candidates ao

assentamento;
d) elaboração, consolidação e emancipação de projetos de

assentamento;
e) fornecimento de bens e prestação de serviços, e

celebração de contratos, convênios, ajustes e outros instrumentos
congêneres;

V - dispor sobre as Superintendências e Unidades Avançadas;
VI - autorizar o Presidente a adquirir bens imóveis, para a

instalação de seus serviços, bem. como a conceder e alienar aqueles
julgados desnecessários â tal finalidade;

VII -. apreciar e aprovar as contas e balanços gerais da
Autarquia;

VIII - conhecer dos relatórios mensais de avaliação de'
desempenho da Autarquia, e sobre eles deliberar;

IX - apreciar assuntos que lhe forem submetidos pelo
Presidente ou por qualquer dos demais membros,

CAPITULO IV
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Art. 75 Ao Gabinete compete assistir o Presidente em . sua
representação política e social e incumbir-se do preparo e despacho do'
seu expediente pessoal, bem assim das atividades de comunicação
social, apoio parlamentar, e ainda a publicação, divulgação e
acompanhamento das matérias de interesse do INCRA.

Art. 85 À Coordenadoria de Inspeção e Controle compete
assessorar o Presidente quanto 'à realização e acompanhamento , das
atividades e dos programas de trabalho, fiscalizando as diversas
unidades organizacionais do INCRA,quanto à exatidão e correção das
medidas técnicas, administrativas, financeiras e contábeis.

Art. 9 0 Ao Centro de Informática e Documentação compete
coordenar, supervisionar e executar as atividades de informática,
processamento de dados, modernização administrativa e de organização e
guarda da documentação, livros e periódicos, de interesse do INCRA.

Art. 10 Ao Departamento de Orçamento e Programação compete
assessorar o Presidente do INCRA no estabelecimento de diretrizes para
a formulação do orçamento e das programações da Autarquia, bem como
coordenar a sua elaboração e acompanhar a execução, avaliando os
resultados.

Art. 11 Ao Departamento de Planejamento Estratégico compete
assessorar o Presidente do . INCRA na fixação de diretrizes para a
formulação dos planos, programas e projetos, referentes às políticas
fundiária e de reforma agrária, bem como coordenar a sua elaboração.

Art. 12 As	 Procuradoria-Geral	 compete desempenhar as
atividades de assessoramento e consultoria jurídica da Autarquia e
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exercer a sua representação judicial e extra-judicial, conforme
disposto na Lei Complementar n 0 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 13 À Diretoria de Administração e Finanças Compete

coordenar, executar e controlar as atividades de serviços gerais,
material, patrimônio, administração financeira, execução orçamentária
e financeira, e de contabilidade.

Art. 14 2‘ Diretoria de Recursos Humanos compete coordenar
executar e controlar as atividades relativas à administração e
desenvolvimento de recursos humanos do INCRA.

Art. 15 À Diretoria de Cadastro Rural compete normatizar,
coordenar e supervisionar as atividades de implantação e manutenção do
cadastro 4e imóveis rurais e dos demais cadastros integrantes do
Sistema Nacional de Cadastro Rural, bem assim 4e cartografia e de
recursos naturais, de interesse do INCRA.

Art. 16 À. Diretoria de Recursos Fundiários compete
•ormatizar, coordenar e supervisionar as atividades de aquisição,
desapropriação e incorporação ao patrimônio do INCRA das terras
necessárias às suas finalidades, bem como a discriminação, a
arrecadação e incorporação ao patrimônio público de terras devolutas
federais, e a regularização fundiária de suas ocupações, a titulação
de imóveis, e exercer o controle do arrendamento e da aquisição de
imóveis rurais por estrangeiros.

Art. 17 À Diretoria de Assentamento compete normatizar,
coordenar e supervisionar as atividades de assentamento de famílias e
de promoção do acesso à terra, compreendendo, inclusive, a
implantação, consolidação e emancipação de projetos, em atendimento
aos programas de reforma agrária e colonização.

Art. 18 Às Superintendências Regionais compete coordenar e
executar as atividades homólogas às dos órgãos seccionais e
específicos, na área de sua atuação.

•

Art. 19 Às Unidades Avançadas compete a execução das
atividades finalisticas e outras especificas definidas no Regimento
Interno do INCRA.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

!ação
Do Presidente

Art. 20 Ao Presidente incumbe:

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA

5 Chefe

2 Chefe

2 Assistente

6 Chefe

2 Assistente Administrativo

GABINETE
	

1 Chefe

Assessoria Comunicação Social
	

1 Chefe

Divisão
	

3 'Chefe

4 Assistente Administrativo

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO E CONTROLE
	

Itoordenddor	 101.4
4 Inspetor	 101.2
1 Assistente AdMinistrativo	 FG-1

CENTRO DE INFORMÁTICA E DOCUMENTAÇÃO
	

11Chefe	 101.4
Serviço
	

2 Chefe	 101.1
1 Assistente Administrativo	 FG-1

PROCURADORIA-GERAL	 1 Procurador-Geral	 101.4

1 Subprocurador-Geral 	 101.3
2 Assessor	 102.1

Procuradoria Especializada	 3 Chefe	 101.3
Divisão	 4 Chefe	 101.2
Serviço	 1 Chefe	 101.1

4 Assistente Administrativo 	 FG-1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	 IA/Meter	 101.5
Departamento	 4 Chefe	 101.4

4 Assistente	 102.1

Divisão	 8 Chefe	 101.2
Serviço	 5 Chefe	 101.1
Seção	 2 Chefe	 FG-1
Setor	 6 Chefe	 FG-2

4 Assistente Administrativo	 FG-1

UNIDADE

PRESIDÊNCIA

Serviço

Departamento

Divisão

101.1
101.4
102.1
101.2
FG - 1

101.4
101.3
101.2

FG-1

CARGOSIDENOMINAÇÃO
1FUNÇUS ICARGO/FUNÇÃO

	
IDAS) P0

1 Presidente
	

101.6
3 Assessor A	 - 102.3

-	 1 , representar o INCRA, ativa e passivamente, em Juizo, 	 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 	 1-Diretor	 101.5

	através de procuradores, ou fora dele, na- qualidade de seu principal	 ~Manente	 3 Chefe	 101.4

responsável;	 3 Assfinente	 102.1

11 - dirigir, orientar e coordenar, 	 através dos órgãos	 DivNio	 6 chefe	 101.2

	estruturais e de acordo com a regulamentação em vigor, o funcionamento	 Serviço	 1 chefe	 101.1
3

	

geral dó INCRA em todos os setores de suas atividades, zelando pelo 	
Assistente Adainitet~	 FG-1

fiel cumprimento da politica geral traçada e dos planos, programas e muncaumEumunommn	 1Dir~-	 101.5
projetos da Autarquia;

	

III - convocar, quando necessário, as reuniões do Conselho	
DepeMeanento	 4CheM	 101.4

4 Assistente	 102.1;

Diretor e presidi-las;	 ~o	 9 Chefe	 101.2

	IV - firmar, em nome do INCRA, contratos, convênios, acordos, 	 Serviço	 3 Chefe	 mi

	

ajustes e outros instrumentos similares, bem assim documentos de 	 4 Assistente Administrativo	 N-1
titulação de imóveis;

V - aprovar projetos de reforma agrária e de colonização; 	 DIRETORIA DE RECURSOS ~MIOS	 t Direto	 101.5
	VI - indicar o Diretor que o substituirá em seus impedimentos	 1Assessor	 102.2

legais e ausências eventuais; 	 Departemento	 4Chefe	 101.4
	VII - indicar os servidores que substituirão os Diretores em 	 Divisão	 8Cheie	 101.2

seus impedimentos legais e ausências eventuais; 	 Serviço .	 6 Chefe	 101.1

VIII - .praticar	 atos	 de	 gestão	 de	 recursos humanos,	 4 Assistente MaidnisoMbio	 FG-1

orçamentária, financeira e de administração;
IX - delegar Competência.	 DIRETORIA DE ASSENTAMENTO	 1 Diretor	 101.5

1 As~	 102.2

Departamento	 5 Chefe	 101.4

5 Assistente	 102.1

Divisão	 W- Chefe	 101.2
Seção II

Dos Demais Dirigentes	 , Serviço	 2 Chefe	 101.1

5 Assistente Administrativo	 FG -1

Art. 21 Aos Diretores, Procurador-Geral, Coordenador de
Inspeção e Controle, Superintendentes Regionais, Chefe do Gabinete e
•os Departamentos, Executores de Projetos e Chefes de Unidades,
incumbe planejar, dirigir e coordenar a execução das atividades dos
respectivos órgãos.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22 Os órgãos descentralizados ficam sujeitos à
orientação técnica e normativa das Diretorias e da Procuradoria-Geral.

Art. 22 Os atuais projetos fundiários, de assentamento e de
colonização, bem assim as unidades fundiárias que disponham de
estrutura organizacional, ficam reorganizados em unidades avançadas.

Parágrafo único. O INCRA, no prazo de 60 (sessenta) dias,
redefinirá as unidades• avançadas de que trata este artigo, levando em
consideração as necessidades do serviço e as ações de reforma agrária
a serem desenvolvidas.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - TIPO I

Procuradoria Regional

Divisão

Seção

Setor

Grupo

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - TIPO II

Procuradoria Regional

Grupamento

Grupo

Setor

UNIDADE AVANÇADA

Grupamento

Unidade Fundiário
Grupo

17 Superintendente Regional	 101.3
17 Superintendente Adjunto	 101.2

17 Assessor	 101.1

17 Chefe	 101.2
17 Assistente Procuradoria Regional	 FG-1

B5 Chefe	 101.2

153 Chefe	 FG-1

68 Chefe	 FG-2*

68 Chefe	 FG-1

17 Assistente Administrativo	 FG-1

101.3
101.2 !
101.2
fG-1
101.1
FG-1
FG-2
FG-1

64 Executor de Projeto
165 Chefe
23 Chefe

163 Chefe

9 Superintendente Regional
9 Superintendente Adjunto
9 Chefe
9 Assistente Procuradoria .Regional

54 Chefe
117 Chefe
36 Chefe
9 Assistente Administrativo
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ANEXO II.

b) Quadro Resumo da Despesa

VALORES: SETEN8RO/93

§ 2° • 0 Presidente da Comissão poderá convidar técnicos de outros órgãos ou entidades,
cuja participação considere relevante para o desenvolvimento dos trabalhos da CINAL.

Art. 3° A Secretaria-Executiva do Ministério de Minas e Energia dará o apoio técnico e
administrativo necessário ao funcionamento da CINAL.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão designará um Secretário para coordenar o

COMO

DAS 101.6

DAS 101.5

VALOR

UNITÁRIO

225.262,14

204.253,02

1	
SITUAÇÃO

j OTDE

1

5

ATUAL

1	 CUSTO	 .

225.262,14

1:021.265,10

,OTDE

1

5

SITUAÇÃO

apoio técnico e administrativo à CINAL.
NOVA

Art. 4°	 Os Órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, as fundações,
CUSTO	 autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, controladas direta ou indiretamente pela

União, deverão assegurar a mobilização necessária à consecução dos objetivos da CINAL.

225.262,14	 Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

1.021.265,10	 Art. 6°	 Revogam-se o Decreto n° 99.503, de 3 de setembro de 1990, Decreto de 7 de
fevereiro de 1991, que altera a composição da Comissão constituída pelo Decreto n°99.503, de 1990, e

DAS 101.4 173.956,56 26 4.522.870,56 26 4.522.870,56	 Decreto de 20 de abril de 1993, que cria Comis.são Interministerial para reexame da participação do
álcool .na Matriz Energética Nacional.

DAS 101.3 98.776,38 31 3.062.067,78 31^ 3.062.067,78

Brasília, 27 de	 outubro	 de 1993; 172° da Independência e 105° da República.
DAS	 101.2 88.560,39 259 22.937.141,01 259 22.937.141,01

DAS 101.1 80.831,01. 286 23.117.668,86 286 23.117.668,86	 ITAMAR FRANCO
Paulino Cícero de Vasconcellos

DAS 102.3 98.776,38 3 296.329,14 3 296.329,14

DAS 102.2 88.560,39 2 177.120,78 2 177.120,70

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 1993
DAS 102.1 80.831,01 20 1.616.620,20 20 1.616.620,20

SUBTOTAL / DAS	 633	 86.976.345,571	 633	 1	 56.976.345,57

Autoriza o funcionamento das habilitações em Física
e Química das Faculdades Reunidas "Professor Muno Lis

FG.- 1	 1	 9.999,89	 587	 5.869.935,431	 587	 5.869.935,43	 boa",	 no	 Rio	 de	 Janeiro/RJ.

FG	 2	 1	 7.699,23	 110	 ,	 846.915,301	 110	 846.915,30 C)	 Presidente	 de República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da	 Constituição,

SUBTOTAI. / .FG	 697	 6.716.850,731	 697	 6.716.850,73 de acordo com o disposto no art. 	 47, da Lei no 5.540, de 28 de 	 novem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei n4 842,	 de	 9 de se

.TOTAL GERAL	 1.330	 63.693.196,301	 1.330	 63.693.196,30 tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de	 9 de	 dezembro
de 1991, e .tendo em vista o que consta do Processo n4 23001.000279/93-53,
'do Ministério da Educação e do Desporto,

D E C "R E T A

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 1993

Constitui, no ambito do Ministério de Minas e Energia, a
Comissão Interministerial do Álcool - CINAL e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Fica constituída, no ambito do Ministério de Minas e Energia, a Comissão
Interministerial do Álcool - CINAL, com as seguintes atribuições:

I - compatibilizar a atuação dos diversos órgãos governamentais, que detêm
responsabilidades relativas ao Setor Sucroalcooleiro, e colaborar na formulação das políticas de
desenvolvimento do Setor;

II - acompanhar a implementação das ações recomendadas no relatório da Comissão
constituída pelo Decreto de 20 de abril de 1993, bem como de outras ações que venham a ser
preconizadas pela própria CINAL;

- analisar e propor os mecanismos necessários à estabilização das atividades do Setor
Sucroalcooleiro e à busca de sua auto-sustentação econômica;

IV - acompanhar o desenvolvimento e colaborar no planejamento de longo prazo do
Setor;

V - reexaminar o atual nível de intervenção •governamental no Setor, revendo, se for o
caso, a legislação que disciplina.° assunto; 	 •

VI - promover o desenvolvimento científico-tecnológico do Setor;

VII - incentivar a efetiva utilização de novas tecnologias, a redução de custos, a
produção diversificada de produtos, co-produtos e subprodutose os ganhos de produtividade do Setor;

VIII - acompanhar os resultados das ações propostas e recomendar as correções que se
fizerem necessárias.

Art. 2° A Comissão de que trata o artigo anterior será integrada por um representante de
cada órgão a seguir indicado:

I - Ministério de Minas e Energia, que a presidirá;
li - Ministério da Fazenda;
III - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária;
IV - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;
V - Ministério ...da Integração Regional;
VI - Ministério da riênciat Tecnologia;

República;
	 VII - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da

VIII - Departamento Nacional de Combustíveis do Ministério de Minas e Energia.

Pastas e designados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.
§ 1° Os representantes e seus suplentes serão indicados pelos titulares das respectivas

Art. 14 Fica autorizado o funcionamento das habili
tações em Física e em Química, licenciaturas plenas, do curso de Ciên
cias, a serem ministradas pelas Faculdades Reunidas "Professor NuniS
Lisboa", mentidas pela Sociedad,Educaci,onalProfessor Nuno Lisboa",
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado. do Rio de Janeiro.

Art. 24 Este Decreto entra em vigor há data de sua

Brasília,	 27	 de	 outubro	 de 199-3q-
1724 da Independência e 1050 da República.-

ITAM AR FRANCO
Murillo de Avaliar Hingel

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 27 DE OUTUBRO DE 1993

O Presidente da República , no uso da atribuição que lhe confe
re ó art.36 da Lei n2 818, de 18 de setembro de 1949, e tendo em vista -ó
que consta do Processo n 2 8000-5397/92-39, do Ministério da Justiça, re-
solve

DEC.LARAR
que JOÃO ALVES DE LIMA FILHO, nascido a 15 de outubro de 1936, filho de
João Alves de Lima e de Iduvilia Tezelli de Lima, residente em São
Paulo, readquiriu a nacionalidade brasileira, na conformidade do dispos
to no art. 36 da Lei n 2 818, de 18 de setembro de 1949.

Brasília, 27 de	 outubro	 de 1993.
172 2 da Independência e 105 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O Presidente da República,usancio da atribuição que lhe confe
re o artiso 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980 6 alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 3.699, de 1993, do Ministãrio da Justiça, resolve

E X P ULSAR

do territE.rio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da'Lei n9
6.815, de 19 de agosto de 1980,  DEMETRIO GUTIERREZ TERCEROS , de nado
nalidade boliviana, filho de Ja.ilio Gutierrez e de Cecilia	 Terceros,
nascido em Montero, 0. Senti stevart, Bolivia, aos 26 de dezembro de
1954, que reside no Estado de Mato Grosso do Sul, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
Pais e ã liberação pelo Poder Judiciãrio.

Brasil i a , 27 de	 outubro	 de 1993; 1729 da Indepen
dência e 1059 da Republica.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

publicação.
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